
INDICAÇÃO Nº 
101
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de executar a instalação do Instituto Médico Legal – IML no Município de Mauá.

JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 500.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza urbana.


Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização econômica, social e restrições culturais, impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua gente.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Mauá. Neste mister, os investimentos em segurança ficam a cargo do poder público para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento econômico. Neste contexto, o papel do Estado é fundamental.

A presente solicitação destina-se a atender as reivindicações e necessidades emergentes não só da população de Mauá - cidade que atualmente conta com aproximadamente 500.000 habitantes – como também de municípios vizinhos, tais como Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, os quais juntos totalizam praticamente 250.000 habitantes.


Destaca-se o fato de que o I.M.L. do Município de Mauá foi desativado em meados de 1998, sendo certo que, desde então, todo o atendimento foi direcionado para a o Município de Santo André; fato esse que ocasionou uma grande sobrecarga, causando sofrimento e constrangimento para os munícipes de Mauá, Santo André, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, que ao necessitarem destes serviços acabam levando horas e até dias para serem atendidos.


É de suma importância lembrar que Mauá é uma cidade periférica, considerada estatisticamente abaixo da linha da pobreza, ou seja, com a maioria de seus cidadãos carentes, desprovidos de quaisquer tipos de recursos, de tal sorte que, quando necessitam dos serviços prestados pelo I.M.L. – Instituto Médico Legal, ficam à mercê de “favores”, haja vista não possuírem condições de deslocamento até a cidade vizinha. 

    
Lembramos que a função do órgão não é somente fazer autópsias, mas também inúmeros exames, perícias, etc. Como exemplo, vale ressaltar que nos casos de remoção e traslado de corpo, o munícipe chega a arcar com o custeio de quase R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais); importância essa extremamente significativa para a população desprovida de recursos.

Isto posto, considerando que este órgão público atenderia quase 2.000.000 (dois milhões) de habitantes da Região do Grande ABC, vejo que é de extrema urgência, necessidade, conveniência e relevância o encaminhamento desta solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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